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Ao tratar pela primeira vez das e:eiçõ~~ 
outros oficiais no território brasileiro e editar o 
de 1611, o Rei Felipe II - O Piedoso - anotou q~ 
sária pois ele era informado, por queixas de ' 
necessidade de apurar "dos muitos subornos e dei 
eleições, de que procedem grandes inquietações; e 
no governo das terras pessoas incapazes, e que n(ío 

para servirem". 
Não é de hoje, portanto, a preocupação ql 

a qualidade das pessoas que almejam exercer Cai 

administram bens e serviços públicos. A Constil 
1988, além de estabelecer diretamente é xigêl 

específicos para o exercício do direito de ser 
lador complementar, no §9° do artigo 14, a co 
lecer outros casos de inelegibilidade e os p 
o propósito, dentre outros, de proteger a 
contra a influência do poder econômico ou o 
função, cargo ou emprego na administração 

Em consequência direta desse corn~nd() ,_ 
complementa incluiu no rol das inelegibilid 
hipótese de condenação por ato doloso de i 
que, concomitantemente, acarrete a suspe 
e importe lesão ao patrimônio público e enriqu 

Em igual norte, o §4° do art. 37 do Texto 
improbidade administrativa e prevê. inclusive, a 
políticos e a perda da função pública, na forma 
lei. Para regulamentar este dispositivo, o Co 
em 1992, a Lei 8.429, que perdurou quase 
do que duas décadas. 

A combinação dos dispositivos da Lei de 
trativa e da Legislação Eleitoral foi ampl 
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